
ffi:€€í

OF SEMAD SUPRAM NM n' 220612018

Montes Claros, 27 de Julho de 2018.

Prezado

O Superintendente Regional de.Meio Ambiente do SUPRAM Norte de Minas oomunica
que o referido processo administrativo foi. indefendo, com base nos termos do Parecer Único no -
053099712018, conforme. publicaÇào na lmprensa Oficial do Estado de Minas Gerais no dia
28/0712018, podendo os interEssados interporem recurso'administrativo úo prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação, com fundamento no art- 40 e seguintes do Decreto Estadual no

-17.383, de 02 de março de 201 8.
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Superintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas

SUPBAM NORTE BE MIt.iAS

Protticolo n 5t

Saida em 1 lôR r?.
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Nadsôn Toriês Sarmento ME
Avenida do'Coniomo; 5491,.Frmcionários
CEP:30110-035 Belô HôrizonteMG '
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José CoÍeiâ Mâchado. 900 - Ibitiuuoa - 19400-OOO - Moítc,§ cla.ros - MG - 'Id: (3s) 322+7500/322+7533

GOVERNO DO ESTADO tJE À/MIAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendênóia Regional àe Meio Ambiente do Norte de Minas - SLrpRliM NM

r{ssunto: Indeferimento do Pedido da Licenga AÍnbiental SimpliÍicada na modalidade LASIRAS
Empreendimento: úadson Torres Sarmento ME/Iâzenda Mato do Arrozal
CNPJ: 0061 0l 92i0001 -s8
PA N': 09023/2 0I7 /002t 20I 8


